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/ ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2a cÂMARA - ~. 3:J O /2000

SESSÃO DE 11 / 07 /2000

PROCESSO DE RECURSOS N' 000011588/97 A.I.- 9709019/97

RECORRENTE: Célula de Julgamento de l,a Instancia

RECORRIDO: Flávio Carneiro.

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA

ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO - IMPORTAÇÃO DE VEíCULOS

POR PESSOA FíSICA - IMPEDIMENTO AGENTES AuruANTES. NU-

LIDADE PROCESSUAL. Falta da Prorrogação do Tenno de Início de Fis-

calização. IMPEDIMENfO DO AuruANTE. Fundamentação nos art . 88,

parágrafo 1° da Lei nO12670/96. Decisão por UNANIMIDADE.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de n09700919-0 por

falta de recolhimento na importação de veículo por pessoa fisica, no valor de R$.

60.605,35.

Defesa Tempestiva

Julgamento em la Instância pela NULIDADE

Recurso OFICIAL

Parecer da Consultoria Tributaria pela NULIDADE do processo devida-

mente ratificado pela Douta Procuradoria do Estado

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos, claramente o impedimento

do agente fiscal, para exercer a ação, visto que deixou de cmnprir formalida-

des previstas em lei, , mais precisamente no Art. 88, i 1° da Lei 12670/96,

que estabelece o prazo de sessenta dias para conclusão dos trabalhos de fisca-

lização, prolTogavéis por mais 30 dias, a critério do dirigente que autorizou a

ação fiscal, desde que, o contribuinte ou responsável, seja devidamente cienti-

ficado, o que conforme se verifica, deixou de ser feito.

Sendo assim, com fulcro no Art. 56, parágrafo 1° do Decreto

24.346/97 e Instrução Normativa 001/86 (Art 9) somos, pela NULIDADE da

ação fiscal, ratificando a sentença prolatada na Primeira Instância e em con-

sonância com manifestação, da Douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃ O:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de la

Instancia.
e recorrido Flávio Carneiro.

RESOLVEM os membros da ..... 2a ...•..•••.• Câmara do Conselho de Recur.

sos Tributários. pôr UNANIMIDADE DE VOTOS e em grau de preliminar conhecer do recurso

oficial interposto. negar-lhe provimento o para fim de ratificar a decisão prolatada em InstânCia
Singular, decidindo pela NULIDADE do presente processo. por impedimento dos agentes autu-

antes. nos tennos do relator e em consonância com o Parecer da Douta Procuradoria do Estado ..
SALADAS SEss6ESDA 2a CÂMARADOCONS O DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, f? 1IfI 2000

CO S
Dr.Antonio L .

'/[{f)~~
DrIlWládia Maria Parente

Procurador do Estado
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